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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
errata reFereNte a PUBLicaÇÃo do coNtrato 014/2022,PU-
BLicado No dia 29/09/2022,
doe Nº35.134, ProtocoLo Nº.858758.
coNTraTado: GaMSo-GESTÃo EM MEdiciNa, SEGUraNÇa E SaÚdE 
ocUPacioNal lTda.
oNde se LÊ:
NÚMEro do ProcESSo:2022/1221611
Leia-se:
NÚMEro do ProcESSo: 2021/1221611
ordENador da dESPESa: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 859270

coNtrato
.

coNtrato Nº 095/2022
Processo: 2022/765330.
cHaMada PÚBlica n.001 /2022
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:29/08/2022
Vigência:29/08/2022 a 29/08/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: laBoraTÓrio dE PaToloGia clÍNica dr. PaUlo
cordEiro dE aZEVEdo lTda.
cNPJ nº 04.978.805/0015-60
Endereço: TV rui Barbosa , nº.146,Bairro centro-
Município capanema/Pa- cEP:68.700-140,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 859429

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Nº 4.861 de 26 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada “EX 
officio” – ProcESSo Nº 2017/264999
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0863819-
51.2018.814.0301, em trâmite na 1º Vara do Juizado Especial da fazenda 
Pública de Belém, na qual determina a manutenção do militar no serviço 
ativo até completar o limite etário previsto no artigo 103, inciso i, da lei 
nº5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 783 de 15/02/2018, que trans-
feriu para a reserva remunerada “ex offício” por promoção por tempo de 
serviço, Subtenente BM rr raNilSoN MoNTEiro TriNdadE, matrícula 
nº5036771/1, pertencente ao quadro de pessoal do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará;
ii – reincluir ao serviço ativo do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará o Subtenente BM rr raNilSoN MoNTEiro TriNdadE, matrícula 
nº5036771/1, com fundamento na decisão judicial nos autos do processo 
nº 0863819-51.2018.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2018.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Nº 4.860 de 26 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada “EX 
officio” – ProcESSo Nº 2021/1367867
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0826536-
86.2021.814.0301, em trâmite na 2ª Turma recursal Permanente dos Jui-
zados Especiais, na qual determina a manutenção do militar no serviço 
ativo até completar o limite etário previsto no artigo 103, inciso i, da lei 
nº5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 3.161 de 30/06/2022, que trans-
feriu para a reserva remunerada “ex offício” por promoção por tempo 
de serviço, Subtenente PM rr GESSilÉia BarBoSa TaVarES, matrícula 
nº5728789/1, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Es-
tado do Pará;

ii – reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o Sub-
tenente PM rr GESSilÉia BarBoSa TaVarES, matrícula nº5728789/1, 
com fundamento na decisão judicial nos autos do processo nº 0826536-
86.2021.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Nº 4.862 de 26 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada “EX 
officio” – ProcESSo Nº 2016/25086
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº0843707-
61.2018.814.0301, em trâmite no 1º Juizado Especial da fazenda Pública 
de Belém, na qual determina a manutenção do militar no serviço ativo até 
completar o limite etário previsto no art.69, inc. i da lei complementar 
nº142/2021, que revogou o art. 103, i da lei nº 5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 564 de 16/05/2017, que transferiu 
para a reserva remunerada “ex offício” por promoção por tempo de serviço, 
Subtenente BM rr JoMar JardiM doS SaNToS, matrícula nº5427860/1, 
pertencente ao quadro de pessoal do corpo de Bombeiros Militar do Pará;
ii – reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o Sub-
tenente BM rr JoMar JardiM doS SaNToS, matrícula nº5427860/1, 
com fundamento na decisão judicial nos autos do processo nº0843707-
61.2018.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2017.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 859489
Portaria Nº 755 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1137819 (PaE), de 05/09/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor danilo aragão de aragão, matrícula n° 
5900901/4, ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças/
coordenador, lotado na coordenadoria de concessão de Benefícios, a via-
jar a cidade de Brasília/DF, no período de 03/10/2022 a 08/10/2022, a fim 
de participar do curso de auditoria da folha de Pagamento e despesas de 
Pessoal, promovido pela MMP cursos – capacitação e Treinamento.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 754 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
coNSidEraNdo que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro de 
2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma au-
tarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede e foro 
em Belém, capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria Especial de 
Estado de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão administra-
tiva, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade 
a gestão dos benefícios previdenciários do regime Estadual de Previdência 
e do fundo financeiro de Previdência do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como 
o principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Ges-
tão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, conforme o decreto nº 
1.751/2005;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 197, 199 e 201 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o conhecimento da autoridade Máxima desta autar-
quia Previdenciária do teor dos Processos administrativos Eletrônicos n° 
2017/270553, n° 2021/1217912 e n° 2022/901223, que trata sobre o Ofi-
cio n° 022/2017- Gab. cmd°. cBMPa, de 26/06/2017 encaminhado ao 
Excelentíssimo Governador do Estado pelo Exmo. comandante-Geral do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, com documentação rela-
tiva ao trânsito em julgado dos acórdãos nº 147.842 e 154.033, ambos 
proferidos pelas E. câmaras criminais reunidas, em sede de conselho de 
Justificação instaurado em desfavor do Oficial A. A. G. M., para providências 
administrativas necessárias ao seu cumprimento, nos termos do art. 45, § 7°, 
da constituição Estadual, uma vez que os acórdãos referem-se ao Processo 
Judicial nº 0002538-65.2015.8.14.0000, pelo qual, por decisão unânime, a 
Egrégia Seção de direito Penal declarou o TEN cEl QoBM a. a. G. M. indigno 
de permanecer em atividade, justificando a perda do posto e da patente;
coNSidEraNdo que a lei complementar nº 39/2002, dispõe que os mi-
litares da reserva remunerada são segurados obrigatórios do regime de 
Previdência Estadual, contudo, assevera que perderá a qualidade de be-


